
INDICAÇÃO Nº 
2160
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes para a liberação de recursos financeiros, na ordem de R$ 150.000,00, destinados para o município de Bebedouro adquirir um imóvel destinado a abrigar a Casa de São Camilo.

JUSTIFICATIVA

O município de Bebedouro auxilia a Casa de São Camilo, entidade filantrópica que colabora no tratamento e combate ao câncer. No momento, há uma grande necessidade na aquisição de um imóvel destinado a hospedar pacientes que aguardam o tratamento de quimioterapia e radioterapia junto ao hospital Pio XII, localizado no vizinho município de Barretos. Ressaltamos que com a referida aquisição, o município de Bebedouro economizará R$ 192.000,00 que atualmente são empregados no pagamento da locação de um imóvel. 

Sala das Sessões, em

Deputado Camilo Gava - PV
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